


Enquanto Presidente da Assembleia da República, e desse orgão de Soberania a quem

compete entre outras coisas, fiscalizar a actuação e conformidade com alei dos diretios

dos cidadão, não poderá deixar de fazer ouvir exigir comportamenteos conforme à Lei

ás Seguradoras que cada vez mais fogem às suas responsabilidades, bem como à

Entidade de Supervisão, exigir os seus poderes de fiscalização e não de entidade de

conciliação de conflitos.

Mais detalhadamente,

O acidente em que se viu envolvido o Peticonário, ocorreu em França em 2011, 28 de

Setembro. Foi participado à Seguradora Fidelidade; o camião envolvido tinha sido

adquirido em leasing, tinha cobertura de protecção jurídica, que a Segurador agora

negou por diversas vezes e com diversos argumentos, tendo, no entnato, acabado por

reconhecer que havia protecção juriidca , só que o acidente não havia sido particpado

à Seguradora, o que é falso.

Uma sequência de falsidades, alegadas ao longo de 7 meses, quando a Contestação

junto do Tribunal Regional de Sofia foi preparado, trazudido, apositilhado, bem como

Recurso para o Tribunal da Relação de Lisboa, no âmbito do conflito negativo de

competência veio a ser procedente, o processõ aceite por Portugal para o respectivo

julgamento, com o contacto de entidades francesas para obtenção de dados,

encontrar trudutora búlgara, mandatário Bulgaro, tudo feito no prazo de 15 dias,

quando durante 7 meses se discutiu se havia ou não lugar a protecção juridica, por

aprte da Seguradora Fidelidade.

Um acidente no estrangeiro representa uma carga infinita de trabalhos e problemas,

para além dos custos, não podendo, por isso, a defesa dos arguidos ficar refém de

uma qualquer nomeação de defensor por parte da Seguradora, como alega a

Tranquilidade, antes assiste o direito de quem tem de se defender, de escolher quem

melhor entender que o defende.

Resulta de tudo isto, que com a actuação do então arguido e dos mandatários que

nomeou, o mesmo veio a ser absolvido, não foi a Seguradora condenada1 e continua

a recusar assumir a protecção juridica que a apólice tinha contratualizada, pagando,




